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PATOS
PREFEITURA DE SE(RETARIA IUIUil ICIPAI.

DE ADmTNtSTRAçÃo

Assunto: Resposta à Solicitação de Cotação - Serviços de Laboratório de Solos e
CBUQ.

Prezados,

A SOLOLAB ENGENHARIA GEOTÉCNICA, inscrita no CNPJ no 45.076.653/000í-92,

com endereço à Rua Expedito Abrantes do de Lima, no 112, Areias, Paraíba, apresenta à

Prefeitura Municipal de Patos inscrita no CNPJ 09.084.8'15/0001 -70, proposta de serviço

de ensaios geotécnicos, na Rua Francisco AprÍgio Nogueira, no município de Cajazeiras-

PB.

Tabela 1 - Descrí dos servi ensato.
cutto do sêrviço

ullro. OUANÍIDAOE PREçO
uNITARo (R'} PREçO ÍOTAL (R3)Códl9o DêscÍiçáo dor So.viçog

í.0 Ensalos Gcoiécnicos

unid 15 R$ 245,00 R$ 3.675,001_1 Ensáio dê CompâctaÉo de solo

unid 15 RS 288,00 R§4.320.001.3 Índic€ dô suporte Califómb (lSC ou CBR)

RS 2.310,00Dêtêmineç2lo d€ massa esp€cífca apaaêntê, ih siu, máodo ÍÍa8co d6
âreie í'D€osidâde ln sitr') unid- 15 R$ 154,001.4

RS 112,50 R5 1.í25,001.6 Equival€nt6 d6 arêie unid í0

unid R§ Í 20.00 R$ 1.800,001.? Compo6lçilo GíenulométÍice

15 Rt 250,00 Rl 3.750.001.6 Ensaio d€ compressão simples do solo

2.0 Ensaios CBUQ

RS 1.200.002-1 GÍEnulomôt ia dos âgregedc unid 10 R$ 120,00

únid 4 R$ 810,00 RS 3.240.002.2 Àbrasáo Los Angeles

unid 10 Rt 125.00 R$ 1.250,002.3 Estebilidâdê ê iuêncie Mârshâll

TraÉo por mmpressão diametrEl Marshall ünid 't0 RS í 35.00 R$ 1.350,002.1

R$ 1.980,00Oêtorminâção de üsco6idade - Ssybol-furd unid 10 RS 198,00

unid 10 R$ 156,00 R§ 1.560,002.6
Oêldmineção dê ma3se €spêdficâ ap€.6Íúe dê corpoô d6 píovâ
compactâdo€

Doiorminsêo do porÍo d6 fulglor €ín mâi.Íiel b€túminoso unid. R$ 125,00 RS 1.250.002.?

2.8 PenêtraÉo dê ligantee asÍáltjcos unid 't0 RS 165,00 R$ 1.650,00

ExtÍaÇilo d6 botume (Tsor d€ Bôtumê) unid 10 RS 170,00 R$ 1.700,00

R$ 53.200,002.10 EíraÉo dG Coípo dê prova Márshsll (Pcíurafiz) uhid. 190 R§ 280.00

R§ 10.800,002.11 EBâio dâ B6ndêjã (taxâ de ligent€) unid 90 R$ 120.00

2_12 Ensaio de Espuma RS 2.800.00unid 10 RS 280.00

3.0 MoblllzaÉo
3.1 Km 7500 2.OORS R$ 15.000.00MobillzâçÉo 6 dôsmobilizeçào, lnclusiv6 âlimênteçáo

@
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PREFEITURA DE SECRETAR!A MUNICIPAT
DE ADrulrNrSIRAçÃO

A SOLOLAB fica a disposiçâo para quaisquer esclarecimentos.

tj-
§§

Sousa-PB, 10 de abril de2025.
q "*{ -

L.>-,
b-s

José B.
Engenheiro Civil

cREÁJPB- 162190667í
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;l* PRÊFEIÍURA DE
SECREIARIA MUNI(IPAI.
DE ÂDmrNrSIRAÉo

A Comissáo Permanente de Licjtação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo administrativo supracitado para emissão do pàrecêr acerca da legalidade do
procedimento visando a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃo DE
SERVIçOS DE ENSAIOS GÊOTÉCNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAÊSTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso lda Lei n.'14.133/202í.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitaÇão e
justificatrva da SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 28512025
Dispensa n'í06/2025

PARECER JURÍDICO NO,I 1 80/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. '14.13312021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENSAIOS GEOTÉCNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER
AS NECESSIDA.DES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUÍURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
PATOSTPB - Possibilidade Juridica.

I- RELATORIO

A escolha do fornecedor SOLOI-AB ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA, inscrito
no CPF/CNPJ no 45.076.653/000í -92, se deu em razáo da referida empÍesa ter aprêsentado o
menor preço, conforme pesquisa de preÇo anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados ãos autos, em
resumo. os seguintes documentos:

a) Solicitaçêo e ,j.ustificativa da SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E
sERVrÇOS PUBLTCOS:

b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho. do Sr. Secretária de FinanÇas, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a exisiência de disponibilidade fínanceira de recursos e DotaÇão
orçamentária, dêclarando que existe disponibilidade financeira no OÍçamênto do
2025 para o custeio da despesa;

e) Autuação;
0 Cópia do ato de designação do Agente de Contrataçáo e respectivos Membros;
g) Foi anêxãdo ao processo toda documentaçáo fiscal, trabalhista, Íinanceira, bem

como asdevidas licenças necessárias ao legal funcionaÍnênto do.objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanentê dê licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamentê jurídico

@§ >

I

I
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:l PR!f ÊITURA DE
§ECREIARIA MUNICIPAT

DE ADf§rNrSrRÂ{Ã0PATO§

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presênte manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurÍdico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos prâticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
ana sar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitaçáo, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, sáo
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em Íespêito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem eomo aos específrcos sobre
a matéria. v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contrataçóes que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviávêis as licitações nos
adequada das funçóes estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçõês à regra,
as Dispensas de LicitaÇões e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido fio art. 75, incíso ll da Lei n. '14.'1331202'1, onde se verifica ocasiáo
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art.75. É dispensável a licitação:

I - pela contratação que ênvolva valores inferiores a R§ 100.000,00
(cemr'lÍnil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
sêrviéos dê manutenção de veículos automotorêg;

O Decreto Municipal no 07912O24 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataç6es de serviços e
aquisições de bens feitos pela Admrnistração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. o 14.'13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsâo
da exceçáo de não licitar. É o que se verifica nêste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haia necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorÍêndo à dispênsa de licitação.

Nas palavras do doutor MarÇal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção lêgislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se íilia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei dêterminou que as Íormâlidades prévies

?.Â IImpresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: BDB9.4339.48B3.66AF.E530.8B16.778F.A6CE. 
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n PREFEITURA DE
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DE ADMTNTSTnA{Ã0

deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simplês serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizês a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitaÇão em razeo do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valoÍes
envolvidos enquadram-se nos limitos de que trata o art.24, ll, da Lei
no 8.666/í 993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
das contrataçõês ou a contrataçáo dirêtâ por dispênsa de licitação,
caso essê valor se ênquadrê dentro do limite previsto no inciso I do
aÉ.. 24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 12OI2OO7 Segunda Cámara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do PÍocesso Administrativo n'
28512025, a JUSTIFICATIVA foi vazada nos seguintês termos, ih verbís:

"A contratação de empÍesa especiatizada para a realização de
ensaios geotécnicos e de asÍalto se faz necessária para subsidiar a

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos de Patos/PB na
execução e no acompenhamento técnico das obras municipais,
garanlindo a qualidade, a durabilidade ê a segurança das
intervenções. Esses serviços fornecem dados essenciais para o
planeiamento e a tomada de decisões, assegurando que os projetos
atêndam às normas técnicas vigentes e promovam maior eficiência
na apllcação dos recursos públicos."

Contudo, a contratação direta por dispensade licitação se submête a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não êquivale à contratação informal
realizada com quem a Administração bem entendêr, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataÇão direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a

Administraçáo está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justiÍica a instauração
de um procedimênto custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não e arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contrataÇão demanda tempo, podendo ocasionar prejuizo a
Administração.
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DE ADmTNtSTRAçÃOPATOS
Considerando que o valor global estimado para aquisiÇão na ordem de R$

1í3.960,00 (cento e trezê mil novecentos ê sessênta reais), ofertado pela empresa SOLOLAB
ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n' 45.076.653/000í -92, encontra-
se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, l, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de aÇão (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legars, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.í. Quanto à instauracão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lêi no 14.13312021, Att. 17.

c) PortâÍia que nomeou oAgente de Contratação, com base na Lei no 14 13312021

3.2. Das Razões de escolha da prêstaÇão de servieos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ í'l 3.960,00
(cento e treze mil novecêntos e sessenta reais), conforme orçamento anêxo aos autos.

Res§altamos, ainda, quelôs valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preÇo dentre os cotados.

3.3. Quanto ao processo administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no '14.133/2021 , AÍ1. 75, L

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

b) Documêntos referentes à habilitaÇão do proponente,
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

conformê a Lei no

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem deÍeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende estê órgão jurídico deva ser o mêsmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presênte parecer diz respeito também, a minuta do contÍâto em
anexo. salientando que. pode-se atestar quê tal instrumênto obedece às determinaÇóes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaÇões, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.
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PR Ê FE ITU RA DE
SECREIAR!A ÍUIUNICtPAl
DE ADMtNtSTRAçÃO

Nrr-l Nóeneca oA'Cosrn

PATOS
rv - coNcLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potenciaridade dedano caso não haja continuidade nos serviÇos púbricos essenciais, mostrando-se a contratação
!r5]1 _como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSTBTLTDADE JURíD|CA DA CONTRATAÇÃO em tera, por meio da Dispensa no 106/2025.

À,,anifesta-se tambêm íavoráver à contratação da empresa soL.LAB ENGENHARTAGEorEcNrcA LTDA, inscrito no cpF/cNpJ n. 4s.0i6.6s3/oodt -92, para o 
"".iço u.n questão,

nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ íí3.960,00 icento e trezemil novecentos e sessenta reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, decrara-se favoráver, também, a aprovação da minuta de contrato e ata dereunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitaçáo.

Este é o Parecer que levamos ao conhêcimento do Sr. presidente da CpL, para que
adote a Decisão que entenda maís adequada, devêndo:

/) haver, se entender pêla contratação, a RatiÍicação do pÍssênte procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ly' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 28 de agosto de 2025.

I
l

Assessor Jqríà7t6--
oABrpB 23.s19,

:;'l

!ii v
,l\
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PATO§
PREFEITURA DE

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Expediênte: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: SolicitaÇáo correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

Conforme informeçÕês do setor responsável existe disponibilidade de dotaÇão específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuÇâo do objeto a ser contÍatado.

Remeta-se a solicitaÇáo em tela, instruÍda de todâs as informaçóes e elementos conespondentes
inclusive com a justiÍicative para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente
de Licitação dêste órgáo, para a formalizaÉo do referido processo de contrataÇão direta por
Dispensa de LicitaÇão.

Patos - P 21 agosto de 2025

M ARAUJO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

§re'pof,]ütr]TnÍj e
lEr

§ctoÍ dG li.il.§õer . contÍío§, s.c. Muíiripàl de ÂdrünistÍàçào - stc^o I

ç!8Li l}9,(}8rr.t15/oq)l 70 Ruà Hôá(,o NóbíeEa.1171-1245. Belo Ho,,zontê
CEP i 54.704 343

â,ffi

AUTORIZO a realizaçáo do procedimento de Daspensa de Licitaçáo, nos termos do Art 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14.13312021, ob.,etivando.

coNTRATAçÂo DE EMPRESA vtsANDo A pREsrAçÃo DE sERvtÇos DE ENSAtos
GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE TNFRAESTRUTURA E sERvtços púBLtcos DE pATos/pB.
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PATOS
PREFE ITURA DE

Com base nas informaçôes constantes no Processo no. 28512025, referente à Dispensa de
Licitação no. 10612025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de SOLOLAB ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA,
CNPJ:45.076.653/0001-92, localizada à Rua Espedito Abrantes de Lima, n" 1í2, Bairro Areias,
Sousa/PB. CEP: 58801-540, representada por JOSÉ CLODOALDO BARBOSA DO
NASCIMENTO SEGUNDO, CPF n" 096.956.114-86. A referida contratação justiflca-se pela
solicitaçáo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos de Patos/PB, no valor
total de RS 113.960,00 (CENTO E TREZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS), conforme
justificativa, termo de referência e pêlo fato do prêÇo apresentado pela referida empresa ser o
mais vantajoso, conforme consultas de preÇos em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso
L da Lei Fedêral n' '1413312021.

ARAUJ O JUNIOR
SECRETÁRIO MUNI LDEIN TRUTURA E SERVIÇOS PúBLrcos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 285/2025
DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO No: 106/2025

TERMO DE RAT|F|CAÇAO

OblEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
ENSAIOS GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

Primeira
lnfân(ia

OSÉ

PATOS ffii\} c

Patos-PB. 28 de agosto de 2025.

ü..igt
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PATOS
PRE F EITU RA OE SECRETARIA MUNI(IPAT

DE ADÍúlrNrSIRAçÃ0

Cotacão de Precos

obieto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDo A PRESTAçÃo DE SERVIÇOS DE ENSATOS

GEOTÉCNICOS E DE ASFArIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB,

SeffetaÍia Munlclpal de Adminlstração - SECAD I CNPJ.: (x).0&4.815/0001-70

Rua Horácio Nóbrega, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP.:58.704-343

Custo do S.wiço

DcscÍiÉodo3 Mço6 UT{ID QUA'ITIDAOE
PRECO

ur{ÍÍÁRto ÍR$
PREçO TOÍAL

(Rt)

1.0 Ensalo6 Geotécnlco§

1.1 Ensaic de Coanpeclação de sdo unid. 15 R§ 265,m RS 3.975,m

índic€ d6 suporl6 Câlifómia (lSC ou CBR) unid. 15 R§ 3í0,00 R§ 46s0,m1.3

1.4
Dsl6mamçáo dê ma$á âBpêcdica ap6r6nt6. ln 6iir, mélodô t'âêco
d€ areiâ ('Dgnsidado in sinr) unid. 15 R§ 160,50 R§2.407,50

Êquivalêntê dê ÊÍeie unid. 10 R$ 136.00 RS 1.350,m1.6

15 Rl 1fr,m R§ 1.S23,ú'1.7 Compodção Grándo.nálrÍ:e

151.6 Ensaio dê comprÊssáo simplies do sdo und R$ 295,00

Tcial 1.0

R!4.425,m

18730.50

2.0 Ensaios CBUQ

2.1 Granulometria dos agregadc unid 10 R$ 12A.m R$ 1282.m

unid Rr$ s00,00 RS3.6m,m22 AbíBsáo Los Ângêles

23 EslBbilidade e fl uêncra Ma6hall unad 10 RS 160,00 RS 1.600,00

unid. 10 Rl 160,00 Rt51.6m,m2-4 TrEÉo poÍ co.npr6são diametrsl M66hdl

2.5 D6leíninaçáo c,á üscosidade - Saybol-furd 10 Rl 250.m R§ 2.íI0 m

10 Rl 170,m R! 1.7m,002.6
dê massâ sspêcmcâ âpárentê dê côrpos dê píovàDeleminaÉo

coífipâclados

2.7 Detêíminaçâo do ponto dê fulgor êm maGÍi6l bêtuminGo unid. 10 R$ í90,00 R$ 1.900,00

PenetraÉo de ll9ntes áíáltjc6 unid. 10 Ri 215,00 R§ 2.150.m2.8

Extração de bêtume Oêoí dê Bêtumê) unid. Rt í9s,00 R§ 1g$,m

190 R§ 325,m2_10 Ext'ação de Corpo d6 pro!ã Mal§hÊll (Perfuratriz)

Enôaio da Báhdoia (liExa dê ligEnto) 90 R$ í59,00 R§ 14.310,00

RS3.0m,m212 Ensaio dê Espuma 10 R§ 300,00

3.0 Mobilização

3.1 Mobalizâção e desmobilizaÉo, inclBave 6limêntaÉo Km 7500 Rt 3,N RS24.mo.m

Total2.0 R5 24.000.m

TOÍAL R314O.072,50

IttG;'lil

EIil

Códl9o

10

R$ 61.750,00

7tImpresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 599E.2C01.CD79.E337.50B0.30EA.E7A8.1635. 
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PATOS
PREFEITURÂ DE SECREIARIA ÍNUNI(IPAT

DE ADmTNTSTRAçÃo

Apresentamos nosse proposta paÍa o objeto da presente cotação de preçoo: EONTRATAçÃO

DE EMPRESA VTSANDO A PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE ENSAIOS GEOTÉCNTCOS E DE

ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

sERVtçOS pÚBLICOS DO MUNrCíPrO DE PATOS/PB.

IDENTIFICAçÂO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: ASD GEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CN PJ: 49.067.876 IOOOL- ÁA

rNscRrçÃo ESTADUAL: TSENTO

RESPONSÁVEL LEGAI: ANDERSON OE SOUSA BRITO

CARGO: SÓCIO ADMIN ISTRADOR/ REsPONSÁVEL TÉCNICO

ENDEREÇO: RUA SARGENTO SARMENTO, ESTREITO, N.o ll, CEP N.o 58800-785

Cidade: SOUSA

Estado: PARA|BA

Telef one: 83 98177-3e12

E-mait: çpntqLstrEsdSq sers_e nEra"c_an.bl

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação.

Sousa/PB, 4 de abril de 2025.

Atenciosamente,

,*-k*''*- JL .\ !e!t,'\3 ,1 
'

ANOERSON DE SOUSA BRITO
sÉcIo ADMINISTRADoR/REsPoNSÁVEL TÉcNIco

CPF: ú66.228.468-63 CREA: 2619318360
ASD GEO ENGENHARIA E CONSULTORIA UTDA

ll

(tr prta. Poôi\9qsE 1-: ----
Píimêií.
lnfân.iâ e

-t
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PATOS
PREFEIÍURÂ DE SECRETARIA TUIUN ICI PAT

DE ADÍntNtSIRAçÃO

Assunto: Resposta à Solicitação de Cotação - Serviços de Laboratório de Solos e
CBUQ.

Prezados,

A SOLOLAB ENGENHARIA GEOTÉCNICA, inscrita no CNPJ no 45.076.653/0001-92,

com endereço à Rua Expedito Abrantes do de Lima, no 112, Areias, Paraíba, apresenta à

PreÍeitura Municipal de Patos inscrita no CNPJ 09.084.8í510001-70, proposta de serviço

de ensaios geotécnicos, na Rua Francisco Aprígio Nogueira, no municÍpio de Cajazeiras-

PB.

Tabela I - Descri dos se ensato.
cuslo do sêÍviço

QUANÍIDAOE
PREçO

UN|TÁRIo ÍRt} PREçO ÍOTAL {R3)Código O.scrlçào dor Scrviçog UNID,

'1.0 Ên6âlos 6colécnicos
'15 R$ 245,00 R$ 3.675,001.1 Ens€io de Compactâçéo de solo unid

1.3 índice dê supoÍte CalifóÍnia (lSC ou CBR) unid. R$ 288.00 RS 4.320,00

1.1
DaÂêrminacào dê ma§.sa espêcÍfca aDaíani6, ln sib, ínâodo Í'áaco d€
dda (Í)ansidedo ln rit 'l unid Rl 154,00 Ri 2.310.00

Equivalenlo do areia unid 10 RS 112,50 RS r.125,00

R§ 1.800,001.7 ComposiÉo Granulométrica unid 15 R$ 120,00

unid 15 R$ 250,00 R$ 3.750.001.6 Ensaio dê compresúo simples do solo

2.0 En3ai03 CgUQ

R$ 1.200,002.1 Gíanuloma'ia dos agregados unid í0 Rrt í 20,00

Âbrasão Lo6 Ang€les unid R§ 810.00 Rl 3.240,00

Estaulidede e ltuência Malshall unid 10 R$ i25,m R§ 1.250,00

2.4 Tração poÍ compressão diamelral MaÍBhall unid 10 RS 135,00 R$ 1.350,00

Determinaçáo dÊ viscosidade - sayboLfuÍol unid. 10 RÍ 19E,OO RS 1.980.00

2.6 D€Lminação dê m&sa êspedfca apdrÍÍê dê corpoG do píovE
comDactdfi unid 10 R$ 156,00 R6 1.560.00

unid. t0 R$ 125,00 R$ 1.250.00

2.8 Penetração dê ligantes asÍálticos unid. 10 R$ 165,00 R$ 1.650,00

2.S Extração dê bBtume (Teor de Betlme) unid 't0 RrS í70,00 R$ 1.700,00

2.10 190 R$ 280.00 R§ 53.200,00Eíraçáo do Corpo dê prova Mârshall (Pêíurefiz)

2.11 Énsâlo dô Band€ja (tara de ligantê) unid 90 RS 1m.00 R$ 10.800,00

2.12 Ensaio dê Espumâ unid 10 R$ 280.00 R§ 2.800.00

3,0 Moblllzaçáo
3.1 MobillzaçÉo ê dêsmotülhaÇáo, indusivo âlimontração Km 7500 2.00R$ R$ 15.000,00

-il;ÇI

-itrtt

-ãttn
-iÍilr

DotrÍminâçáo do ponto de fulgor 6rrl malorial b€tuminoso

unid.
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I
P REFE IÍU RA DE SECRETARIA MUNICIPAI.

P
,§j*-. Sousa-PB, 10 de abril de2025.

DE ADrulrNrSÍRAçÃO

A SOLOLAB fica a disposiçáo para quaisquer esclarecimentos.

ã t ..*
i§

-í â

t-t--.;' t-. I -r' J ;-..-, )-(_-
)\- I-

r-_-

-t

B.
Engenheiro Civil

cREÁJPB- 162190667-1

.,,1,.,

{, tr/
(
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t PATOS
PR EFE ITURA DE SECREIARIA MUNI(IPAl

DE ADÍúlrilrSrRAçÃO

Assunto: Resposta à Solicitação de Cotaçâo - Serviços de Laboratório de Solos e CBUQ.

Prezados,

Agradecemos o contato e o interesse em nossos serviços. Em resposta à sua solicitação de cotação, a

MMD SERVICOS E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPf ne 21.778.142/OOO1-54, com endereço à Rua

Gualberto Filho, ne 69, Centro, Sousa, Paraíba seguem abaixo as informações detalhadas:

1, Serviços Oferecidos:

Em conformidade aos itens solicitados, segue na tabela 01 os valores e preços dos serviços
desejados.
objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS

GEOTÉCNICOS E DE ASFAI.f,O PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

TNFRAESTRUTURÁ E SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

Tabela 01 - Planilha de Serviços e preços.
Custo do Sewico

D.3crlÉo dos S.l' lço5 UNIO. PREçO ÍOTAL (R3)Códlgo OUANTIDADE PREçO
uNnÀRro (RIl

En!aios GêotécnicÀ9í.0

1.1 Ens3io de Compaclaçào de solo unid R$ 267,50 RS 4.012,50

1.3 índico dê suportê Califo.nia (lSC ou CBR) unid 15 R$ 30s,21 RS4.548,15

1_4
Oôtomlnâçáo dê massâ ospêcífcâ âpârante, in 3itu, málodo íÍesco
do eraia ('Dênsidade in situ')

15 Rl í66.20 R$ 2.4S3,00

16 uhid 10 R3 125.97 R$ 1.259,70

1.7 Composjçáo GrenulométÍicâ Rl 130.00 R$ 1.950.00

Ensâao d6 coínpm€são §mples do sdo unid 15 R3 305,00 RS 4.575.00

2.0 Ênsalos CBUO

2.1 GÉnulomêhie dos agregadoô unid 10 R$ 1$.m

Abrâsão Los Angeles unid 4 R$ 8s6,00 RS 3.42,1,00

2_3 Estabilidadê e 1!uência Marshall unid 10 RS t51.00 R3 í.510,00

2.4 T.ação poÍ compressáo diametrel Marshêll 10 R$ 151.00 R$ 1.510,00

Oet6minâçÉo da ú6cosidede - Saybol-furol unid 10 R$ 245.00 R$ 2.450,00

oêteÍmlnâÉo de masss espêcífcâ epâaontê dê coÍpos d6 pÍova
unid 10 R$ 170,00 R$ 1.700,00

27 Oêteminaçâo do ponto dê fulgoreln matedal betumihoso unid 10 RS r9r.00 RS 1.910,00

2A Pêíetrâçáo de ligantG asÍriltico§ unrd 10 RI 180,00 R$ 1.800,00

2.9 ExlÍeÉo dê b€tumê (feor dê Be§rme) unid. 10 Rt 'r 87,m

2.'t0 Erlra€o de Corpo do pmve Mershe§ (PeÍturâlri2) unid 190 RS 329,m RS 62.510.00

2.',t1 Emaio d, Bandqa (taxa de ligante) unid. 90 R3 154.00 R013.860.00

Ensaio dê Espuma unid 10 RS 300,00 R3 3.000,00

Íor.l 2.0 R! 96.ür,00

s.cr.ttÍlt Muntclptl d. Admlnlttrrçto - SICAO I C,{PJ,! 0e,0}a't1l/00o1.70
Rua Horáclo Nóbre8a, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP:58.704-343

^tt I rsE---==

unid.

Equlvai6.lt6 de areia

R$ 1.300,00

unid.

RS 1.870,00
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3.0 oblllzaÉo

R$ 24.000.003.1 Mobillzação 6 dosmobillzaÉo, inclusivê alim6ntâÉo Km 7500 Ri 3,20

2. Prazo de Execução:

O Prazo de execução deve ser acertado entre as partes antes da assinatura do contrato,
de forma que atenda às necessidades do contratante.

3. Valor:

A prosta tem valor global de R$ 139.682,35.
4. Condições de Pagamento:

O pagamento deve ocorrer por meio de pagamento Mensal, ou global por meio de

medição de serviços executados.

5. Validade da Proposta:

Atenciosamente,

5u
Thiago Lopes Cezanno

MMD SERVICOS E LOCACOES LTDA
21.77A.t42/OOOL-í4
Sócio Administrador

31/o3/202s
Sousa-PB

Sr+fes potrür*rn',: I
EI ii ^^ zf-

A presente proposta tem validade de 30 dias a partir da data de sua publicação. Caso

necessitem de mais informações ou desejem ajustar algum detalhe da proposta, estamos à

disposição para discuür e atender às suas necessidades específicas,

I rora r.o I ni z.ooo,oo
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PREFEITURA DE

Constitui ob.ieto da respectiva solicitaçáo. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA VISANDO A
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE ENSAIOS GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA
ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS
PÚBLIcoS DE PAToS/PB.

1 DO OBJETO

2, DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. As cotaÇÕes Íoram realizadas pela
Secretaria de lnfraestrutuÍa e ServiÇos Públicos, por meio de profissionais da área, garantindo a
fldedignidade das informaçÕes colêtadas. Mês que serviu de base para elaboração da referida
pesquisa: abril de 2025.

PATOS

§mrci poàtürlrF:i:
ã

cusTo Do sERVIÇo
coDtGo DESCRTÇÃO DOS SERVTCOS UND QTD PREÇO UNITÁRIo PREÇO TOTAL

í.0 ENSAIOS GEOTECNICOS

1.1
EN§AIO OE COMPACTAÇÃO DE
soLo tc R§ 245,00 R$ 3.675,00

1.3
iNDICE DÉ SUPORTE CALIFÔRNIA
(tsc ou cBR) UNID 15 RS 288,00 RS 4.320,00

1.4

DETERMINAÇÃo oE MASSA
ESPECIFIcA APARENTE. IN SITU.
MÉToDo FRAsco DE AREIA
(.DENSIDADE IN SITU)

UNID R$ 154,00 RS 2.310.00

lo EQUIVALENTE DE AREIA UNID 10 R$ 112.50 R$ 1.'125,00
1.7 COMPOSIÇÃO GRANULOMETRICA UNID 15 R$ 120.00 R$ 'r .800,00

'1.6 ENSAIO DE COMPRESSÃO
SIMPLES DO SOLO

UNID 15 RS 250,00 R$ 3.750,00

2.0 ENSAIOS CBUQ

2.'l GRANULOMETRIA DOS
AGREGADOS UNID, R§ 120,00 R§ 1.2@,00

2.2 UNID,ABRASÃO LOS ANGELES 4 R9 810,00

2.3 ESTABILIDADE E FLUÊNCIA
MARSHALL

U NID 10 R$ 't25,00 R$ 1.250,00

2.4
TRAÇÃO POR COMPRESSÃO
DIAMETRAL MARSHALL

10 R$ 135.00 R$ 1.350,00

2.5 DETERMINAÇÃO DA
VISCOSIDADE . SAYBOL.FUROL UNID 10 R$ 198,00 R$ 1.980,00

zõ
DEÍERMINAÇÁO DE MASSA
ÊSPEcIFIcA APARENTE DE
CORPOS DE PROVA
COMPACTADOS

UNID 10 R$ 1s6.00 R$ 1.560.00

DETERMINAÇÃO DO PONTO DE
FULGOR EM MATERIAL
BETUMINOSO

UN ID 10 R$ 125,00 R$ 1_250.00

2.A
PENETRAÇÃO DE LIGANTES
ASFALTICOS 10 RS 165.00 R$ 1 .650,00

2.9
EXTRAÇÃO DE BETUME CTEoR DE
BETUME)

UNID '10 R$)n--oo@R$ 170,00

2.10 ÊXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA
MARSHALL (PERFURATRIZ) UNID 190 R§ 280,00 a{szzgà,

Kâ
s.toÍ dc Li.ilõçô6 ê ContÍ.tos, S.c. iruíicip.l dê ÂdminisiÍ.çào - 5ICAD I

Clgf,j o9-íra/r.815/o@1-70 Ruà Horác'o Nóbresa, 1171-1245, Eelo Hor:rontê
CEP:58.704-343

!

UO'-* ,a'*atanÊruCte: Pesquisa de meÍcado
(Art. 72, lnciso ll, da Lei 14.133120211

---

UNID,

10

UNID.

UNID,

I R$ 3.z,to,oo
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* PREFEITURA DE

PATOS
2.11

ENSAIO DA BANOEJA OAXA DE
LIGANTE)

UNID, 90 RS 120,@ R$ 10.800.00

2.12 ENSAIO DE ESPUMA UNID, 10 R$ 280,00 R$ 2.800,00

3.0 MOBILIZAÇÃO

JI
MOBTLTZAÇÃO E
DESMOBTLTZAÇÃO, tNCLUStVE
ALIMENTAÇÃO KM 7500 R$ 2,00 R$ 15.@0,00

3, DO VALOR

O valor total é equivalente a R$ 113.960,00 (CENTO E TREZE MIL NOVECENTOS E
SESSENTA REAIS),

4. DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÁO

período de adimplemento

Patos - PB( osto de 2025

JO
SECRETARIO MUNICIPAL DE I

ARAUJO JUNIOR
STRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

o

ttlfF§

5.ioí dc Lkitàçõêl Ê Cont rto!, S.c. Munidpàl dc admini.tíàçàô §ÊcAD I

llg,j O!r.Ot4.815,/o(x)1_70 Ruà Holáoô Nóbregô, 1171-1245. Eelo Ho.:cnle l

CEP:56.704'343 §rc potl.$he^":i:9

O prazo máximo para a êxêcuÉo do objeto desta contratação e que admite prorÍogaÇão nos
casos previstos na legislaÉo vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissáo da Ordem de Serviço.
Os preÇos contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prezo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderáo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagão verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da assinatuÍa do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos êfeitos financeiros do último rea1uste.
No caso de áraso ou náo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, laquidando a diferenÇa
correspondênte tão logo seja divulgado o Índice definitjvo. Fica o Contratedo obrigado a
apresentar memória de cálculo referenle eo reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes finais, o índice utilizado para rea.juste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índicê estabelecido para reajustamênto venhe e ser extinto ou dê qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quê vier a ser determinado pela
legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsâo legalquanto ao índice substituto, as pertes elegerâo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.
O rea.iuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

Total 2.0

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 599E.2C01.CD79.E337.50B0.30EA.E7A8.1635. 
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PREFEITURÂ DE

PATOS
SOLICITAçÃO DE AUTORIZAçÃO

Patos - PB, 19 de agosto de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizâdo à Comissáo Permanente de Licitação deste órgáo, realizar
procedamento de Dispensa de Licitação, nos lermos do Art. 75, inciso l, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alteraçôes posleriores, destinado a:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS
GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

A contratação de empresa especializada para a realizaçáo de ensaios geotécnicos e de asfalto
se Íaz necessária para subsidiar a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos de Patos/PB
na execução e no acompanhamento técnico das obras municipais, garantindo a qualidade, a
durabilldade e a seguranÇa das intervenções. Esses serviços fornecem dados essencaais para o
planejamento e a tomada de decisões, assegurendo quê os projetos atendam às normas técnicas
vigentes e pÍomovam maior eÍiciênciâ na aplicaçáo dos recursos públicos.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para agostores informaÇÕes e demais esclarecimentos
que forem julgados necêssários

Atenciosamente,

lei{idY leÍt Mo cedo ds{, Col ixt0

Ént. civll - cREÂ t61565583

5l !Nl ,15!4876
P8

DEIVIDY LEM MACEDO DA ROCHA CALIXTO

ENGENHEIRO CIVIL CREA N" 161565583-2

§"aA. poôiürs*rj I
Hã

5ctoÍ d. Lkitãqõls c Cont .tor, 5... Muni.ipàl dê AdmiíistÍ.çào - sEcAo I

§!!ld o9-oErl-l15loü)1 70 Ru. 8orác6 NóbrÊsà. 1171 1245. selo Hor:ontê |

CEP :58.70a-343
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PATOS
PREFEITURA DE

DISPONIBILIOADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE
ENSAIOS GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

DECLARAçAO

ConÍorme solicitado, em atendimento ao atl.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021 , declaramos haver
previsáo dê dotaçâo apropriada no orçamento vigente para a devida execuÇão do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA' 02.070 Secretaria Municipal dê lnfraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1OcÉ 2024 Manutençáo das Aüvidades da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390.30/4 490.521 4490.51

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAçÂO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2110 ManutenÇâo das Atividades da Secretaria
Executiva de ServiÇos Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390. 30/4490.52t 4490.51

Patos - PB, 21 de agosto de 2025

mrCrfJô§e 6É;i*,\s o*--*A MoNrErRo
Secretária Muniéipal de Frnanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

§"rys poüt$*?r:ij §
K§

trtoÍ dG ti.it.çô€5 e contr.los, 5.c. Múnicip.l de Âdminisrí.çào sECÂo I

ç!gl, 09.í!t4.E15l0m1 70 8ua Honi(rc Nóbregô, 1171'11t5. 6e o Hêr.o.t.
CEP:58 704 341

ür,,,,ffiTImpresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: A3AE.F006.1718.54D0.4F16.6F22.EFCB.8AC8. 
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& PREFEITURA DE

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ENSAIOS GEOTECNICOS E DE ASFALTO
PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
sERV|ÇOS PÚBLTCOS DE PATOS/PB.

2, JUSTIFICATIVA
A contrataÇão de empresa especializada para a realização de ensaios geotécnicos e de asÍalto
se faz necessária para subsidiar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos de Patos/PB
na execução e no acompanhamento técnico das obras municipais, garantindo a qualidade, a
durabilidade e a segurança das intervençÕes. Esses serviÇos fornecem dados essenciais para o
planejamento e a tomada de decisoes, assegurando que os projetos atendam às normas técnicas
vigentes e promovam maior eficiência na aplicaÇáo dos recuÍsos públicos.

As caracteíísticas e especiÍicãçÕes do objeto da referida contratação são:

§rep eotlstrlx;i: @

coDtGo oescRrÇÃo Dos sERVrÇos U NID. QUANTIDADE

1.0 ENSAIOS GEOTECNICOS

1.1 ENSAIo DE CoMPACTAÇÃo DE SoLo '15

t., INDTCE DE supoRTE cALrFóRN|A (rsc ou
CBR)

15

1.4
DETERMINAÇÃo DE MASSA ESPECÍFICA
APARENTE, IN SITU, METODO FRASCO DE
AREIA ('DENSIDADE IN SITU')

UNID 15

to EQUIVALENTE DE AREIA UNID 10

17 CoMPoSIÇÃo GRANULoMETRICA UNID 15

1.6
ENSAIO DE COMPRESSÃO SIMPLES DO
SOLO

UNID 15

ENSAIOS CBUQ

2.1 GRANULOIVIETRIA DOS AGREGADOS UNID 10

2.2 ABRASÃO LoS ANGELES UNID 4

2.3 ESTABILIDADE E FLUÊNCIA MARSHALL UNID 10

TRAÇÃO POR COMPRESSÃo DIAMETRAL
MARSHALL

UNID

2.5
DETERMINAÇAO DA VISCOSIDADE -
SAYBOL.FUROL

UNID 10

2.6
DETERMINAÇÃo DE MASSA ESPECiFICA
APARENTE DE CORPOS DE PROVA
COMPACTADOS

U NID 10

2.7
DETERMINAÇÃO DO PONTO DE FULGOR
EM MATERIAL BETUMINOSO

U NID

2.8 PENETRAÇÃo DE LIGANTES ASFÁLT]CoS UNID 10

2.9 EXTRAÇÃo DE BETUME (TEoR DE
BETUME) UNID 10

210 ExTRAÇÃo DE coRPo DE PRovA
MARSHALL (PERFURATRIZ) UNID 190

kt',§
§clor de lhitaçôes Ê contÍaros,9€.. Muni.ipal deAdminiltÍaÍão - sEcÂo I

çILd 09.04{.815/0001-70 flsã Horá<,c t!óbresa, 1171-1:,15. Belo Hor rct]le i
cEP 58.734-343

TERMo DE nerenÊrcre
(Art 72, lnciso ll. Lei 14.13312021)

1. DO OBJETO

3. DO SERV|ÇO

UNID.

10

UNID,

10

2.0

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 057E.8DE5.109A.6119.6111.FDD0.974F.20E3. 
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PATOS
2.11 ENSAIO DA BANDEJA (TAXA DE LIGANTE) UNID 90

2.12 ENSAIO DE ESPUI\,44 10

MOBTLTZAÇÃO

3.1
MOBTLTZAÇÃO E DESMOBTLTZAÇÃO,
INCLUSIVE ALIMENTAÇÂO KN4 7500

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconíada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais âmplâ e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceítos legais.

5, DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em @záo da execuçâo do objeto contratado.
Substituir, aÍcando com as despesas decorrentes, os materiais ou seNiços que apresentarem
defeitos, alteraÇôes, imperfeiÇões ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e
expressa autorizaÇão do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificaçáo exigidas no
respectivo processo de contrataÇão direta por Dispensa de Licitaçáo, conÍorme o ôaso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que eÍetivamênte apresentou a
documentaçáo de regularidade e qualificaÇáo exigidas quando da anstruÇão do referido processo
de conÍataçâo direta.
Executar todas as obrigações assumidas sêmpre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigoÍosamênte, dentro dos preceitos legais, normas e espêcificaçÕes técnicas
conespondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7, DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados sáo flxos e arreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer rea.iuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçôes inaciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

Setoí d€ Licitcçõe5 ê coítÍàtos, Sê.. tluni{ipàl de ÂdÍninistÍàçào SECAD I

ç!!li 09.8,r.E15/ooo!-70 8ua Horác:c $óbíega, 1171-1245. 8Êlo riori:cnle i

CEP:58.704 343 &txso Polr,.$ hfân(ln §

PREFEITURA DT

UNID

30 l

4, OAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

O Wazo máximo da prestação de serviÇos da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
A vigência da presente contratiaÇáo será determinada: até o Íinal do exercÍcio financeiro.
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
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PREFEITURA DE

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagaÍá ao
Contratado a importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresêntar mêmória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8 DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular ê em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte manêirâ: o pagamento ocorrerá conforme
a execuçâo dos serviÇos.

9 DA VER]FICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA
Se necessáÍia a verificaçáo da qualificaÇão técnica e econômico-financeira do licitante, a relaçáo
dos documentos essenciais limitarse-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

1O DO CR|TÉR|O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

Executada a presente contrataÇáo e observadas as condiÇÕes de adimplemento das obrigaÇões
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçóes dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

11 DOS PROCEDIMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO

Serâo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuÇão, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assislência e subsídio de
informaçÕes pertinêntes a essas atrabuiÇóes.

12. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as obrigaÇôes assumidas e preceilos legais, sujeitará o
Contratado, garantida â prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertêncie; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cincô por cento)
aplicâda sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuÉo do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporáriâ de participar em licitaçáo ê impedimento
de contratar com a Administraçáo, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de
anidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; Í - simultaneamênte, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automatacamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 'l% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇáo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de

M§
setoÍ dÊ ú.i|.çôêr ê Conkôror,5€c. Mu.irip.l de AdminiriràÍão - s€cÁD I

ç!8Li o9.oa{,815/ooo1-70 Rua Horác,o üóbresa, 1171-1215, Ee o Hcri:onle i
CaP r5E-704-343 §r*fx Poôi,§ffg*§ &
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PREFEITURA DE

PATOS
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

,I3, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitada a compensaÇáo
Ílnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazâo do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e I = indice de compensaçâo financeira, assim
apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze mesês ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótesê do referido índicê estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçâo então em vigor.

Patos - PB, 19 de de 2025

DEIVIOY LEM CEDO DA ROCHA CALIXTO

ENGENHEIRO CIVIL CREA N" 161565583-2

Deivide L?/n Mocedo do R. Colixto
En*.'Oüil - CflEA 1615655a12
s$ ÍRA - MAr. 11554876

gl&l!sr: tu1gni.iial,1. ?r:êr'PB

Sryger pottü*siti: §
sctoÍ d. tkitàsõês e ConlÍrio!, S.c. Mlíririprl dê Adminir!Ía(ào - STCAD I

§Àqli ()9.0a43ú/OOOI'7O Ru. hoêao Nóbíesà, 1171-12{5. B€lo Horlonte
C€P : 5E.704-343
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2025 às 09:45:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 112967/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00106/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 28/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 113.960,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS
GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 113.960,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sololab Engenharia Geotecnica Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.076.653/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim bdb9433948b366afe5308b16778fa6ce

Autorização da autoridade competente Sim 72d35bd0176b6e2c1e0aa1b2ac1905d7

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim a9910709bd05470ed28118e229583b94

Justificativa de preço Sim 599e2c01cd79e33750b030eae7a81635

Justificativa para a escolha do contratado Sim 84843182b48a18b100d63f4935d67bd7

Previsão Orçamentária Sim a3aef006171854d04f166f22efcb8ac8

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 057e8de5109a61196111fdd0974f20e3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sololab Engenharia Geotecnica Ltda Sim 075516d5a19e28f6e6a72d5f4bf1dcd3
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João Pessoa, 05 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 285/2025
D|SPENSA DE LtC|TAçÃO N": 106/2025
CONTRATO Not 171212025

ÍERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÂESTRUTURA E
SERVIçOS PÚBLICOS E A EMPRESA SOLOLÂB
ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORIVE DISCRIMINADO NESTE
INSTRUIVENTO NA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pelâ SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, órgão integrante da Administração Direta da
Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr. JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJo
JÚNIOR, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do oulro lado SOLOLAB
ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA, CNPJ n'.: 45.076.653/0001-92, localizada à Rua Espedito
Abrantes de Lima, no 112, Bairro Areias, Sousa,PB. CEP: 58801-540, neste ato representada por
JOSÉ CLODOALDO BARBOSA DO NASCII\,,IENTO SEGUNDO, CPF N' 096.956.114-86,
doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições sêguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decoÍre dâ Dispensa de Licitação no 10612025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇôes
expressas neste instrumento, proposta apresenlada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 10612025 e instruções do Contratante, documentos esses
que Íicam fazendo partes integrantes do presenle contrato, indepêndentê de transcrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

o presente contrato tem por objeto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA VISANDO A PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE ENSAIOS GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA OE INFRAESTRUTUR,A E SERVIçOS PÚBLICOS DE
PATOS/PB.

iili;,ãi§
lnfânriã

cusTo Do sERvtÇo
coDtGo DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS UND QTD PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1.0 ENSAIOS GEOTÉCNICOS

1.1
ENSAIO DE COMPACTAÇÃO DE
SOLO

1.3
iNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA
(rsc ou cBR) UNID 15 R$ 288,00 R$ 4.320,00

*
&áL Mls §

uNrD. 
| 
1s Rs 24s.oo R$ 3.67s.00
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1.4 UN ID R$ 154,00 RS 2.310.00

DETERIVINAÇAO DE MASSA
ESPECÍEICA APARENTE, IN SITU,
MÉTODO FRASCo DE AREIA
(.DENSIOADE IN SITU')
EQUIVALENTE DE AREIA UN ID '10 R$ 112,s0 R$ 1.125.00

1.7 col\,4PostÇAo GRANULOTVIETRtCA UN ID '15 R$ 120,OO R$ 1.800.00

UN ID 15 RS 250,00 R$ 3.7s0,00

TOTAL RS '16.980 00

2.0 ENSAIOS CBUQ

2.1
GRANULOMETRIA DOS
AGREGADOS

UN ID 10 R$ 120,00

2.2 ABRASÂO LOS ANGELES UNID 4 R$ 8'10,00 Rs 3.240,00

2.3
ESTABILIDADE E FLUÊNCIA
IvIARSHALL

UNID 10 R$ 125,00 R$ 1.250,00

2.4
TRAÇÃO POR COMPRESSÃO
DIAMETRAL MARSHALL

UNID 10 R$ 135,00 RS 1.350.00

DETERMINAÇÃO DA
VISCOSIDADE - SAYBOL-FUROL

UN ID 10 R$ 198,00 R$ 1.980,00

2.6

DETERIVINAÇÃO DE MASSA
ESPECIFICA APARENTE DE
CORPOS DE PROVA
COIVPACTADOS

UN ID 10 R$ 1s6,00 R$ 1.560,00

DETERI\,1INAÇAO DO PONTO DE
FULGOR EI\,4 MATERIAL
BETUMINOSO

2.8
PENETRAÇAO DE LIGANTES
ASFÁLÍICOS UN ID 10 RS 16s,00 R$ 1.650,00

2.9
EXTRAÇÃO DE BETUME (TEOR DE
BETUN/E)

UN ID 10 RS 170,00 R$ 1.700,00

2.10
EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA
N4ARSHALL (PERFURATRIZ) UN ID 190 RS 280,00 R$ 53.200,00

2.11
ENSAIO DA BANDEJA (TAXA DE
LIGANTE)

UN ID s0 R$ 120,00 R$ 10.800,00

2.12 ENSAIO DE ESPUI\,4A UNID 10 RS 280,00 R$ 2.800,00

3.0 MOBTLTZAÇÃO

3.1
tvoBrLrzAÇAo E
DESMOBILIZAÇÃO, INCLUSIVE
ALII\,4ENTAÇÃO KN,4 7500 RS 2,00 R$ 15.000.00

O valor total deste conlrato, a basê do preÇo proposto, é de R$ 113.960,00 (CENTO E TREZE
MtL NOVECENTOS E SESSENTA REATS).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTo:

Os preços conlratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prâzo de vigência do contralo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste âpós o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contralo,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PÂBS boti.§r;;?r:ir g

15

1.O

ENSAIO DE COt\,,!PRESSÃO
S II\,4 PLES DO SOLO

Ins r zoo.oo

2.7 ,r,o. | ',0 Rg 12s,oo 
l*, 

,,.ruo,oo

I

TOTAL

VALOR GLOBAL

JI
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corrêspondente tão logo seja divulgado o índice definilivo. Fica o Contratado obrigado a
aprêsentar memória de cálculo rêÍêrenle ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições flnais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para rêajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.
O reaiuste poderá ser rcalizado por apostilamento.

cúusulA ourNTA - DA DoTAçÃo:

As despesas coÍrerão por conta da seguinte dotação, constantê do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2024 Manutenção das Atividades da Secrêtaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30/4490.521 4490.51

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1004 2110 Manutenção das Atividades da Secretaria
Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30/4490.521 4490.51

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 30 dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do sêrviço com objeto ora contralado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a v'gência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua
assinatura.

cLÁusuLA orTAvA - DAS oBRTGAçôES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente rcalizado, de acordo com as
respêctivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o íiel Íornecimênto contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Poêiüri*;i:9
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d - Designar represenlantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e íiscalizar a sua execução, respeclivamente,
permitida a contrataçáo dê terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NoNA - DA GEsTÃo Do CoNÍRATo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa DEIVIDY LEM MACEDO DA ROCHA
CALIXTO, ENGENHEIRO CIVIL CREA No 161565583-2, como servidor responsável pela gestão
do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuiçÕes:

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas conlratuais, determinando o que Íor
necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridadê compêtente para as providências câbívêis;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo da penalidade cabÍvel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;

d) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados.

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros dê qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observáncia aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íscal, civil,
tributária e kabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus Íornecedores ou terceiros em ruzão da execução do objeto contratado;

c - Fornecer e instalar os produtos contratados no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis,
conlados a partir da emissão da ordem de serviço ou autorização formal expedida pelo
Contratante;

e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o rêprêsênle integralmente em todos os sêus alos;

f - Permitir e facilitar a
esclarecimentos solicitados:

fiscalização do Contratante, devendo prestar os informes e

g - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
dêcorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo pelo órgão interessado;

h - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhêcimento e a devida autorização expressa do Contratante;

i- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

PÂ?G iu;iSill*§:f g

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS oBRIGAçÓES Do GoNTRATADo:

d - Garântir os equipamêntos fornecidos pelo perÍodo mínimo de 12 (doze) meses, bem como
garantir os serviços de instalação pelo prazo de 3 (três) meses, ambos contados a partir da data
de entrega e/ou instalação definitiva dos itens;
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contrataçâo direta, apresentando ao Contratante os documentos necêssários, sempre que
solicitado;

j- Designar responsável técnico devidamente habilitado para acompanhar a execuqão do ob.jeto
contratual, garantindo sua correta execução e o pleno dêsenvolvimento dos serviços, em
conÍormidadê com as normas técnicas vigentes ê as êxigências do Contratante.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO E RESGISÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida.justificativa, unilateíalmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.

O Contratado Ícâ obrigado â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respêctivo limite Íixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiÇão dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA . DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes pênalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÂ (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na l.ei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o alraso, será admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em azão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N , VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser pagai e I = índice de compensação Íinanceira, assim
apurado: I = (TX + '100) + 165, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser êxlinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

boni§*i#ã §
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PATO§
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testêmunhas.

rosE Do il?t"j[;ãffí,?
BOMFIM ARAUJO ABAUTo

lL.JNloR:0261 350 JUNTOR:02ó13s03408

3408 ?;ã::i:,';,c'

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO
JÚNIoR

Sêcretário Municipal de
lnÍraestrutura e Serviços

Públicos
Ordenador dê Despesas

TESTENIUNHAS

Nome

CPF:

Nome

CPF:

Patos/PB. 28 de agosto de 2025.

SOLOLAB ENGENHARIA
GEOTECNICA LTDA

CNPJ n" 45.076.653/0001-92
ContÍatado

]OSE CLODOALDO
BARBOSA DO
NASCI[4ENTO

SEGUNDO:0969561 1486

Assinado de forma digitãl poí
JO5E CLODOALDO EARBOSA

DO NAsCIMENTO
SEGUNDO:0969561 1486
Dàdos: 2025.09.0I l3:55:56
,03'00'

§wg* botrsills§:f g
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Paraiba,03 de Setenrbr<.r de 2025 . Diririo OÍicial dos Municipios do Estado da Paraíba . ANOXVI 1N"3947

00162/2025§DC - 19.08.25 âté 31.12.26 - ALISSoNtIf,Df,S
FERTiANDES FELISMINO _ R$ 60.997,56.

Publicado por:
Micaelly Silva Macedo

Código ldentiíicâdor:22 I lCD57

ESTADO DA PARÂiBA
MUNICÍPIO DD PATOS

SEC'III]I'ARIA DE,\I)NI INISTRÀÇAo
u\t R,\'[0 DISPU\S.\ \.', 106/2025

hXTRATO RA.TII- ICAÇÃO DISPENSA N.' 10612025

PROCESSO ADMINISTR.ÀTM N': 285/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISÁNDO A
PRESTAÇÃO T'F, SF,R\'IÇOS DF. E\SAIOS GEOTí:CNICOS E
DE ASF,\LTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INTRAESTRUTLIRA E SERVIÇOS
PÚBI.ICOS DE PATOS/PB.
INTERESSADO: SOLOLAB ENGEMIARIA GEOTEC\ICA
LTDA
CNPJ: 45.076.651/(xx)1-92
Fundâmeíto Art. 75. lnciso I dâ Lei 14.133/2021.
['ONI E DE RI]CURSO: Orçamcnto Vigente 2025.
VALOR GLOB^L: R$ 113.960,00 (CENTO E 't Rf,ZE NIIL
NO\TECE]{TOS E SESSENT.{ R-EÂIS)
PEÚoDo DA ExEcUÇÃor aró ir)al do exercicio finânceio.
Ratilico. com base no parecer ernititlo pela Assessoria Juridica. o
rcltrido processo dc dispcnsa.

Patos,PB. 28 dc agosto de 2025.

JoSÉ Do BoMFIM ARAÚJ0 JÚNIOR
Sccretaria Municipaldc InfÍacstÍutun e Serviços Públicos

T]XTRATO DE CoN'I'RATO I7I2l2025

PROCESSO ADNt INISTRATIVO N": 285/2025
PROCESSO DE LICIT,\ÇÃO N': 106/2025 - Di§pensâ de
t,icitâçâo.
C()NTRATO Y': l7l212025
CONTRATA.\TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
r\FRAF.STRT TURA E SER!'IÇOS PÍ'BLTCOS
CONTRATADO: SOLOLAB E\CENHARIA GEOTECNICA
I-TDA
CNPJJ N':,15.076.653/0001 -92
OBJETO: CONTRATAÇ,ÃO DE EMPRESA VISANDO A
PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE ENSAIOS GEOTÉCNICOS f,
DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÀ
SECRETARIA DE INFR-{ESTRUTURA E SERVÍÇOS
PÍ]BI,ICoS DI.] PATos/PB.
\.'ALOR GLOBAL: RS I13.960,00 (CENTO E TREZE NIIL
NOVECENTOS E SESSENTA Rf,AIS).
PRÀZo DE UGÊNCIA: O prazo âté o finâl do cxercício
financeir-o, com início na dâta da âssinâturâ.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Conforme oÍçamento \igente.
Ftl:'[DA\íEr*TO I.EGAL: Art.75. lnciso I da Lei 14.13312021.

Patos/PB. 28 de agosto dc 2025.

JOSÉ DO BOMFTM ARÁUJO JÚNIOR
Secretaria Municipat dc lnfiaestrutura e Serviços Públicos

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi c.dor: E9754594

SECRETARIA DIi ADMINISTR,TÇÃO
EX'TRATO DTSPENSÀ \." 107/2025

FXTRATO RATTFICAÇÃO DISPENSA N.' 107'2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 28?/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE E]!tPRESA ESPT]CIALIZÀDA
E\,Í SERVTÇOS DE COSTI RA E CONFECÇÀO DE
FIGURI:'IOS PARA ATE\DER ÀS NECESSIDADES DO

DESFILE Cí\'ICO DE 7 DE SETENIBRO D.{ R.EDE
MUMCIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.
INTERESS^DO: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÔES LTDA
CNPJ: 03.3 I 9.986/0001 -55
Fundàmento Arl.75. Inciso Il da Lei l4.ll3/2021.
FONTE DE RECURSO: Oíçamcnto Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 62.090.(X) (SESSENTA E DOIS MIL E

NOVENTA REAIS)
PERÍODO DÀ ExECUÇÃO; irtó o Íinal do exercício Íinancciro.
Ratitico. com base no parecer ernitido pcla Asscssoria Juídica. o
reiêrido processo de dispensa.

PatosiPB. 0l dc setembro de 2025

ÁDRIÁNÁ CARNEIRO DE AZEVEDO
Sccrctária Municipal de EducaçÀo

E\TR.\TO t)U CO\TR {TO Y l72li 2025

PROCESSO ADIIINISTRATIVO \": 287/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 107/2025 - Dispensâ de
Licitaçã0.
CONTRAT() \': 172U2025
COYI'RA'I'ÀN'I'E: SECRII'I'ARIA I\IU\lClPAI Du
EDUCÂÇÃO
CONTR{TADO: VI\ELLI INDUSTRIA E CO]\IERCIO Du
CONFECÇÔES I,'I'DA
CNPJJ N": 03.3 19.986/000r-55
OBJETO: CO§TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÁLIZ-ADA
t\t sER\t('os DF. cosTURA E ('0\FECÇÀO DF
FIGt Rt\OS P rRA ATt:'{DER .\S lnCCSSlnqOlS O«l
DESFILE CÍ\'ICO DE 7 DE SETI}IBRO DA RT:DE
MT]NICIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 62.090,00 (SESSENTA E DOIS MIL t
NOVENTA REAIS)
PRAZO DE VICÊ\CIA: rté o Íinal do exercício llnanceiro. cont

início na dâtâ dâ âssinaturâ.
DoTAÇÀo oRÇÁNIENTÁRIA: Conforme orçâmcnto rigentc,
I-LNDA,\IENlO LEGAL: Àrt.75, lnciso ll da l-ci 11.133/2021.

Patos/PB. 0l dc sctcmbro do 2025

ADNANÁ CAR,\EIRO DE ÁZEYEDO
Secretária Municipal dc Fducação

Publicâdo por:
Rachcl da Costa Medsiros

Código Identifi cador:ED71 I 9ÁD

ST]CRETARIA DE ADNIINISTRA('AO
t.\ I R \1(-) DTSPE\S.r \." 108/2025

EXTRATO RAI lFICAÇÁO DISPENSA N.' 108r]0]5
PROCESSO 

^DMIN'ISTR{'I'lVO 
N': 290/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPf,CIAIIZADA
PARA LOCAÇÀO, MONTAGEM E DESMONTÀGEM DI]
DISCT PLt ),{.\DOR-ES E ESTRT TI-RAS DE PROTEÇ.I()
DESTINADOS ÁO DESFII-E CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO. A
CARGO DA SECRETARIA \'I t NICIPAL DE F,Dl CAÇ,Ào DT:

PATOS/PB.
INTERf,SSADO: EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA
LTDA
CNPJ: 52.77.1.550100U I -47
Fundâmento Aú.75. Inciso Il da t.ci l-1.133r2021.
FO)iTE DE RECURSO: Orçanlcnto Vigente 2015.
VALOR CLOBAL: R$ 34.500.00 (TRINTA E QUATRO MIL E

QUINHENTOS REAIS)
PERÍODO DA EXECUÇÃO: aró o fiml do exercicio tinaiceiro.
Ralilico. cun basc no pâreccí crnitido pcla Asscssoria Juridica. o
rclcrido processo dc dispensa.

Patos,'PB. 02 dc sctcmbro de 2025

u.ww.diarionrunicipal.com.br/famup +Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: B0CE.4CB8.08D0.1562.A8C5.167E.B860.C7DD. 
Comprovante de publicidade. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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7

â

PATOS
PREFEITURA DE

DISPONIBILIOADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE
ENSAIOS GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.

DECLARAçAO

ConÍorme solicitado, em atendimento ao atl.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021 , declaramos haver
previsáo dê dotaçâo apropriada no orçamento vigente para a devida execuÇão do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA' 02.070 Secretaria Municipal dê lnfraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1OcÉ 2024 Manutençáo das Aüvidades da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390.30/4 490.521 4490.51

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
CLASSIFICAçÂO FUNCIONAL: 15 122 1OO4 2110 ManutenÇâo das Atividades da Secretaria
Executiva de ServiÇos Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390. 39/3390. 30/4490.52t 4490.51

Patos - PB, 21 de agosto de 2025

mrCrfJô§e 6É;i*,\s o*--*A MoNrErRo
Secretária Muniéipal de Frnanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

§"rys poüt$*?r:ij §
K§

trtoÍ dG ti.it.çô€5 e contr.los, 5.c. Múnicip.l de Âdminisrí.çào sECÂo I

ç!gl, 09.í!t4.E15l0m1 70 8ua Honi(rc Nóbregô, 1171'11t5. 6e o Hêr.o.t.
CEP:58 704 341

ür,,,,ffiTImpresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: A3AE.F006.1718.54D0.4F16.6F22.EFCB.8AC8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚü€Ro E INSCRIÇÁo

45.070.05310001-92
IíATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÁO
CADASTRAL

31t01t2022

NOME EMPRESARIAL

SOLOLAB ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA

TITTILO OO ESTAAELECIMENTO (\Oí!'E DE FÀÀÍASIA)
ME

GOÉDE DA ANVIOADÊ

43.124.00 - Porfu.açôes e sondagêns

cóorco E DEscRçÁo oÁ NAÍuREzÀ JURIDTCA

206-2 - Soci.dado ÊmprGária Limitada

ToGRAOOURO

R ESPEDIÍO ABRANTES DE LlilA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

58.801-í0
BAIRRO/DISÍRITO
AREIAS SOUSA PB

ENOEREÇO ÉLEÍRÔNICO
CONTATO@SOLOLABENGENHARIA.COM

ÍErÊloNÉ
(83) 9654-2763

ENTE FEDERÂIIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CAOASÍF,AL

ATIVA
OAÍA OA SITUÀçÃO CADASÍRÂT

31101t2022

MOÍ|VO DE STIUAÇÀOCAO SÍRAI

SITUAÇÀO ESPECIAI DATA DA SITUÁÇÁO ESPECIAL

EDE DÁSATIVIDAOES SECU

4í.204.00 . Con3trução de edificios
it2.134.00 " Obra6 do urbanlzação -.ua., praça3 e calçada.
43.13.4.00. Obras dê leraplenagom
,13.19.3.00 . Sorviqos de preparaçâo do tsneno não ôlpêciÍicâdos antêíormente
43.29.1.99. Outras obraa dê instalaçóe. €m conrtruçõo! não ospocllicades antêdolmonle
43.91{-00 - Obra8 ds íundaç6ês
43.99-í.{r'l -AdministÍação ds obras
43,99-1.03 - Obrar de elvonaÍia
43.99-1.04. Servlço3 de ope.ação e fornoclmento de gqulpamenlos para transpoío e êlevação de carga3 e peaaoaa para
uao om ob€!
43.99.1.99. Sorviços espêcíalizados paÍa construção não êspscmc.dos antêÍiormenlê
71.í2.0{10 - Sorviços de .ng€nharia
71.19.7-01 - Sêrvlço6 dê cartografa, topogr.lla e geodésla
71.19-7.112 - Atlvldrd.s do ssludos geológico!
7í.19-7.03 . Sêrviços dê desenho técnico rêlacionados à arqultêtuÍa e engcnhariâ
7í.19-7.0,( . Servlços de peÍícla lóchlca rêlaclonado. à aegurança do t "ab.lho
71.19-7-99 - Atividado3 tócnicas rclacionada3 à ongrnheriã . arquitêtuE não êBpêclÍicâde3 anteílormsnte
?1.20-1.00 . Íestes e análises técnlcas
7732.242 . Aluguol dê ândaimê3
2.39.{r.03 - Aluguel de palcoa, cobêÉuraa e outras estn iÚraa dê u3o lemporáío, oxceto andalmor
81.29{.00 . Atividades de limpoza não ospociÍcadas antoriormonts

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110812025 às 13:23:55 (data e hora de Brasília). Página: 112

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 674B.D586.EF8D.21F0.C223.7571.3370.8340. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO O€ I{SCRçÃO
45.076.653m001-92
ITIATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTR,AL

3110112022

SOLOLAB ENGENHARIA GEOÍECNICA LÍDA

cÓo|Go EDEScRçÁo oÁs ATIVIDÀDES EcoNÔMIcÀs SECUNDÁRIAS

E2.99-7-99 . Outra. atividadGs dô !.rvlçoa pr.rtador prlrcipalmgnts à! omprsla! não .3pociÍlcadar antodormorúo

OIGO E OESCRIÇÃO DA NÀTUREZA JUR

206-2 - Sociedade Emp.esáÍia Limitada

LOGRÂOOURO

R ESPEDITO ABRANTES DE LI*IA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

58.80í -5,t0
BAIRRO/DISTRlTO

AREIAS
VUNICIPLO

sousA PB

END€REÇO ELEÍRôNICO
CONTAÍO@SOLOLABENGENHARIA.COM

TELEFONE

(83) S654-2763

ENÍE FEDERÁTIVO (EFR)

stTUAÇÃO CADASÍRAI

ATIVA
OATA OÀ SIÍUAçÃO CAO'STRÂL

31101t2022

MOÍIVO OE SITUAÇÃO CÂDASTRÀI-

SITUAÇÁO ESPECIAT DATA DA SITU ESPÊCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2. 119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2't108/2025 às 13:23:55 (data e hora de Brasília). Página.2l2

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 674B.D586.EF8D.21F0.C223.7571.3370.8340. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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27108125.13:56 Consulta Regularidâde do Empregador

Volta r lmprinrr

Câ'Mâ
I rtxA 4.a..í.rtt..\'! i'! iIirt f.-,rI

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

45.O76.653/OOO1-92

VS GEOLAB LTDA

LOGRADOURO NAO INFORMADO / BAIRRO NAO INFORMAD / / / OOOOO-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 1 1/0A/ 2025 a 09/ 09 / 2025

Certificação Número: 2025081 10426629 LO29O82

Informação obtida em 27/08/2025 13: 56: 11

https://consulta'cí.caixa.gov.brlconsuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1i1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 674B.D586.EF8D.21F0.C223.7571.3370.8340. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLOLAB ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA
CNPJ: 45.076.653/000'í -92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constâm débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 'Í5'Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paíágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionadâ à veriÍicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br, ou <http://www-pgfn.gov.bÊ-

Cortidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no'Í.75'1, de 2t1Ol2O14
Emitida às 11:'19:01 do dia 071041?025 <hora e data de Brasília>.
Válide até o4l1ol2o25.
Código de controle da certidão: B7F4.E2C5.COC6.ABC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 674B.D586.EF8D.21F0.C223.7571.3370.8340. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CÓDIGO: 5A4C.DD3F.D1 D4.4D5F

Nome Empresaíial:
SOLOLAB ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA

Endereço:
ESPEDIÍO ABRÂNTES DE LIMA

Baino: Município:
AREIAS SOUSA

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
16.507.882-0 BAIXADO

Númêro
112

Emitida no dia2210812025 às 09:50:08

Complemento:

CEP:
58801-540

CNPJ/CPF:
45.076.653/0001-92

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidáo de Débito na
página www.sefaz.pb. gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação sê referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Cêrtidão de Oébito emitida via 'lntêrnêt'.

CERTIDÃO

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 674B.D586.EF8D.21F0.C223.7571.3370.8340. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Prefeltura MunlciPal de sousa

supêrlntêndência de Àrrecadagâo e Fiscalizagão

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa
Núrnero 001.490

sêssalvado o dlrolto do MunictpLo de Soura cobÉar c in3crÊver qurlsqu€r dlvid.r dG

responaabÍlldsda do suJel,to psasivo abrixo id€ntiflcedo gu€ vlerao a se! apur.drt, ó
certificàdo que, at6 à prssont€ data, CoNsTÀI.' p6ndênc18a cn aeu noE., colr !
oxigl.bilidâdq su3ponsa, ralattvar a crádltoa Ertbutário! adülnlstrldoc pcla
S€cr€târia Munícipal d€ Trlbutaçào.

tlta cortidúo rclcrs-cs axclusivànant€ à 3l,tu!çào do ruJcito parrivo rafGrantc t
débitos de nâtureza f,ircal aD aberto.

ContEibuInt6: SOLoLÀB ENGENHÀRIÀ GEoTÉcNicÀ Í,?DÀ

c.N.P.J.:
Itr!cEi.Çào llarcantil :

4 5 . 0? 6 . 6 53/ 0 001-92

320.263-L

-vâ}ld! rtó o dia 26/09/2025,

E ritj.d! no dfa 27/Oe/2O25

Código dã Vàlidàçàoi ELIIIB68l:

Qualquer raau!à ou errênda in?a].id.!á €atê docuEento.

À acaitaçào destâ certldáo está condlcLonldr à vêrl.fi'csçào ds !uâ autsnticLdad€ na
fntelngt, no Portâ1 do contlibulnts do êndG!6Ço httPs: //xrx. sousa.pb. gow.br/

I

Digitalizado com Camscanner

t

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 674B.D586.EF8D.21F0.C223.7571.3370.8340. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: SOLOLÀB ENGENHÀRIA GEOTECNICA I,TDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45 .01 6. 653 / 0001-92
Certidão n": 2923836'l /2025
Expedição: 27 /05/2025, às 13:52:37
validade: 23/LL/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certiflca-se que SOLOLÀE ENGET{EÀRIÀ GEOTECNICÀ LTDA (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 45.0?6.553/0001-92, NÁo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.l-histas,
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/20L1 e
1,3.461 /2011, e no ALo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabílidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ec imentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifrcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!{AÇÃO IMPORTÀIIIE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judJ-ciais trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos
reco.Lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de ConcrliaÇão Prév.ia ou demais tÍtulos que, por
disposição Iega1, contiver forÇa exêcutiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 674B.D586.EF8D.21F0.C223.7571.3370.8340. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2025 às 09:47:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 112968/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000017122025
Data da Publicação: 03/09/2025
Data da Assinatura: 01/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 113.960,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS
GEOTECNICOS E DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Sololab Engenharia Geotecnica Ltda
Contratado (CNPJ): 45.076.653/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b0ce4cb808d01562a8c5167eb860c7dd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 674bd586ef8d21f0c223757133708340

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a3aef006171854d04f166f22efcb8ac8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3e543023f2c2e7307c59e4437b70e08e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: B03F.4E7F.BFA0.D13B.9EC5.8F5C.6DF3.3058. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

112967/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2025 às 09:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 112968/25 ao Documento 112967/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 112967/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 32 3e543023f2c2e7307c59e4437b70e08e

Comprovante de publicidade 33 b0ce4cb808d01562a8c5167eb860c7dd

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 a3aef006171854d04f166f22efcb8ac8

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 41 674bd586ef8d21f0c223757133708340

RECIBO PROTOCOLO 42 b03f4e7fbfa0d13b9ec58f5c6df33058

João Pessoa, 05 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:59. Validação: 6833.2D28.AEFF.C1C8.0AAD.D398.7BBF.B0BF. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 112967/25. Data: 05/09/2025 09:47. Responsável: tramita.
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